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ANExo iv
(a que se refere o artigo 4º desta resolução)

SrE Servidor Masp - Dv Adm . Carreira
Situação em 01 .01 .2012 (Lei nº 18 .975 de 2010, 

combinada com a Lei nº 19 .837 de 2011)
Situação em 01 .01 .2015 

(Lei 19 .837 de 2011)
Nível Grau Nível Grau

itAJuBA MAriA APArECiDA riBEiro DA CuNHA 8668006 1 EEB i A i B
JANuAriA AMELiE CoStA DA SiLvA 5852611 1 PEB i A i P
JANuAriA ANA roSA riBEiro vELoSo 5857123 1 PEB t1 A t1 P
JANuAriA ANitA MAriA torrES BAtiStA 5850441 1 PEB i A i H
JANuAriA CArMELitA DourADo DE oLivEirA 5858295 1 PEB i A i P
JANuAriA CELCiNA ALvES DoS SANtoS EvANGELiStA 5852702 1 PEB i A i L
JANuAriA CoNCEiCAo APArECiDA LiMA 5850763 1 PEB i A i E
JANuAriA EDELEuZA roDriGuES FErrEirA 5852769 1 PEB t2 A t2 P
JANuAriA EDiLA FrANCiSCA BEZErrA 5827423 1 PEB i A i P
JANuAriA ELDi tErEZA CAirES roDriGuES BArBoSA 5835202 1 PEB i A i P
JANuAriA GErCiNA DE SouZA MAior AMAro 3235470 2 PEB i A i p
JANuAriA ivANiLDE DE MELo ArAuJo 5854906 1 PEB i B i N
JANuAriA JoANA viEirA DE oLivEirA 3646239 2 PEB i B i p
JANuAriA MArGArEt ANNE DE Brito 5855077 1 PEB t1 A t1 P
JANuAriA MAriA ALDivA DE MAtoS 5840988 1 PEB t1 A t1 o
JANuAriA MAriA DA CoNCEiCAo LEAL 5844337 1 PEB t1 A t1 P
JANuAriA MAriA DE FAtiMA roDriGuES LEAo 5857552 1 PEB i A i P
JANuAriA MAriA DE LourDES CAEtANo oLivEirA 4507992 1 PEB t1 A t1 P
JANuAriA MAriA DirCE ALMEiDA 5856620 3 PEB i A i P
JANuAriA MAriA SuELi DA SiLvA oLivEirA 5851100 1 PEB i A i P
JANuAriA MirtES MAriA DE Brito 5834791 1 PEB i A i P
JANuAriA MoNiCA BArBoSA CoStA 3742558 2 PEB i B i P
JANuAriA NELiDES LoPES viANA 5853387 2 PEB i A i P
JANuAriA NorA NEY DA CoNCEiCAo FrAGA viEirA 5849823 1 PEB i A i P
JANuAriA roCiLDA LEitE NoGuEirA ArMANDo 5830518 1 PEB i E i P
JANuAriA SuELi DiAS DAMACENo 5848601 2 PEB i A i P
MEtroPoLitANA C ANA MAriA NorBErto viEirA DE ASSiS 8643157 1 PEB i A i P
MEtroPoLitANA C ELEuSE GArCEZ CoStA 6380406 1 PEB i E i P
MEtroPoLitANA C GErALDA CoStA DoS rEiS 3418423 1 PEB t1 P t1 P
MEtroPoLitANA C MAriA APArECiDA MALAQuiAS GoMES 8179558 2 PEB i A i P
MEtroPoLitANA C MAriA DA CoNCEiCAo GoMES PiNto 3713609 1 PEB t1 A t1 P
MEtroPoLitANA C MAuriZiA LourENCo DE MAtoS 2950574 2 PEB i A i F
MEtroPoLitANA C tAtiANA PEixoto DE FrEitAS 9723446 1 PEB i A i D
MEtroPoLitANA C tAtiANA PEixoto DE FrEitAS 9723446 2 PEB i A i D
MEtroPoLitANA C ZuLMirA DE CArvALHo GuiMArAES 7899917 1 PEB t1 A t1 P
tEoFiLo otoNi ADELiA CriStiNA CAMPoS 6358436 1 PEB i B i N
tEoFiLo otoNi EStHEr ALvES GoMES 6346522 1 PEB i A i M
tEoFiLo otoNi EvA MAriA PAixAo 6353932 1 PEB i A i P
tEoFiLo otoNi GELZA Do SoCorro SoArES FAriAS 6350383 1 PEB i A i P
tEoFiLo otoNi GiSLEiDE roDriGuES DANtAS 6343131 1 PEB i A i P
tEoFiLo otoNi irAiLDA rAMoS DA SiLvA 6358451 1 PEB i A i M
tEoFiLo otoNi MAriA DE FAtiMA DoS SANtoS 6347926 1 PEB i A i L
tEoFiLo otoNi MAriA DE FAtiMA DoS SANtoS 6347926 2 PEB i A i E
tEoFiLo otoNi MAriA DE JESuS tuDEiA 6345375 1 PEB i A i L
tEoFiLo otoNi MAriA SALoME DE MAtoS PErEirA 6355150 1 PEB i A i H
tEoFiLo otoNi MAriNA BorGES DE oLivEirA 6348940 1 PEB i A i P
tEoFiLo otoNi orDALiA MENDES DE oLivEirA 6344113 1 PEB i A i P
tEoFiLo otoNi ZELiA roDriGuES Do NASCiMENto 6344097 1 PEB t1 A t1 L
uBA LuZiA AGuiAr BAiAo 2077360 1 PEB i A i J

SrE Servidor Masp - Dv Adm . Carreira
Situação em 29 .03 .2012 (Lei nº 18 .975 de 2010, 

combinadacom a Lei nº 19 .837 de 2011)
Situação em 01 .01 .2015 

(Lei 19 .837 de 2011)
Nível Grau Nível Grau

MEtroPoLitANA C rEGiNA LoPES 4289575 1 PEB i A i N
MEtroPoLitANA C rEGiNA LoPES 4289575 2 PEB i A i C

ANExo v
(a que se refere o artigo 5º desta resolução)

SrE Servidor Masp - Dv Adm . Carreira REPOSICIONAMENTO LEI Nº 21.710/2015 ANTERIOR rEPoSiCioNAMENto LEi Nº 
21.710/2015 RETIFICADO

Nível Grau Nível Grau
JANuAriA ANA roSA riBEiro vELoSo 5857123 1 PEB i A i G
JANuAriA EDELEuZA roDriGuES FErrEirA 5852769 1 PEB i A i L
JANuAriA MAriA ALDivA DE MAtoS 5840988 1 PEB i A i F
JANuAriA MAriA DA CoNCEiCAo LEAL 5844337 1 PEB i A i G
JANuAriA MArGArEt ANNE DE Brito 5855077 1 PEB i A i G
JANuAriA MAriA DE LourDES CAEtANo oLivEirA 4507992 1 PEB i A i G
MEtroPoLitANA C GErALDA CoStA DoS rEiS 3418423 1 PEB i i i P
MEtroPoLitANA C MAriA DA CoNCEiCAo GoMES PiNto 3713609 1 PEB i A i P
MEtroPoLitANA C PAuLo HASSEN PiLLAr 5551429 1 PEB i E i F
MEtroPoLitANA C ZuLMirA DE CArvALHo GuiMArAES 7899917 1 PEB i A i L
tEoFiLo otoNi ZELiA roDriGuES Do NASCiMENto 6344097 1 PEB i A i E

06 1477952 - 1

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEE Nº 10.339 DE 3 DE MAIO DE 2021
Dispõe sobre reposicionamento, nos termos da Lei nº 15.293, de 05 de agosto de 2004, da Lei nº 18.975, de 29 de junho de 2010, da Lei nº 19.837, de 
02 de dezembro de 2011, e da Lei nº 21 .710, de 30 de junho de 2015, de servidor lotado no quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, 
em cargo nas carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo .
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO e a SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições con-
feridas pelo inciso vi do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e considerando o disposto na Lei nº 15 .293, de 05 de agosto 
de 2004, no Decreto nº 44 .141 de 27 de outubro de 2005, na Lei nº 18 .975, de 29 de junho de 2010, na Lei nº 19 .837, de 02 de dezembro de 2011, 
regulamentada pelo Decreto nº 45 .905, de 03 de fevereiro de 2012 e na Lei nº 21 .710 de 30 de junho de 2015,
resolvem:
Art. 1º -Fica retificado o reposicionamento, nos termos do artigo 37, caput e § 2º da Lei nº 21.710 de 30 de junho de 2015, de servidores das carreiras 
dos Profissionais de Educação Básica do Poder Executivo, constante da Resolução Conjunta nº 9400, de 3 de agosto de 2015, publicada no Órgão 
Oficial dos Poderes do Estado em 7 de agosto de 2015, na parte que se refere ao servidor identificado no Anexo Único desta Resolução, tendo em 
vista acerto na vida funcional do servidor .
Art. 2º -Para a retificação do reposicionamento que trata esta Resolução foram considerados os registros funcionais e financeiros constantes do Sis-
tema de Administração de Pessoal – SiSAP, cuja inclusão e manutenção são de responsabilidade da instituição de lotação do servidor .
Art . 3º -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de junho de 2015 .

Belo Horizonte, 3 de maio de 2021 .
LuÍSA CArDoSo BArrEto

Secretáriade Estado de Planejamentoe Gestão

JÚLiA SANt’ANNA
Secretária de Estado de Educação

ANExo ÚNiCo
(a que se refere ao art . 1º desta resolução)

oNDE SE LÊ
Situação anterior 

31/05/2015
reposicionamento 
Lei nº 21.710/2015

Nome do servidor Masp-Dv Adm Regional/SRE Carreira Nível Grau Nível Grau
ELio DiAS DE oLivEirA 2613867 01 SÃo JoÃo DEL rEi PEB t2 P i L

LEiA-SE:
Situação anterior 

31/05/2015
reposicionamento 
Lei nº 21.710/2015

Nome do servidor Masp-Dv Adm Regional/SRE Carreira Nível Grau Nível Grau
ELio DiAS DE oLivEirA 2613867 01 SÃo JoÃo DEL rEi PEB t2 P i P

06 1477961 - 1

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEE Nº 10.340, DE 3 DE MAIO DE 2021
Dispõe sobre posicionamento, nos termos da Lei nº 15.293, de 05 de agosto de 2004, da Lei nº 18.975, de 29 de junho de 2010, da Lei nº 19.837, de 
02 de dezembro de 2011, e da Lei nº 21 .710, de 30 de junho de 2015, de servidor lotado no quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, 
em cargo nas carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo .
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO e a  SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
conferidas pelo inciso vi do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e considerando o disposto na Lei nº 15 .293, de 05 de agosto 
de 2004, no  Decreto nº 44 .141 de 27 de outubro de 2005, na Lei nº 18 .975, de 29 de junho de 2010,  na Lei nº 19 .837, de 02 de dezembro de 2011, 
regulamentada pelo Decreto nº 45 .905, de 03 de fevereiro de 2012 e na Lei nº 21 .710 de 30 de junho de 2015,
resolvem:
Art . 1º - Fica formalizado  o reposicionamento, nos termos do artigo 6º da Lei nº 21 .710, de 30 de junho de 2015, de servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Estado de Educação, integrante da carreira de Professor de Educação Básica, pertencente ao Grupo de Atividades de Educação 
Básica do Poder Executivo, da servidora  identificada no Anexo Único desta Resolução, tendo em vista acerto na vida funcional.

Art. 2º - Para a formalização do reposicionamento que trata esta Resolução foram considerados os registros funcionais e financeiros constantes do 
Sistema de Administração de Pessoal – SiSAP, cuja inclusão e manutenção são de responsabilidade da instituição de lotação do servidor .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 1º de junho de 2015 .

Belo Horizonte, 3 de maio de 2021 .
LuÍSA CArDoSo BArrEto

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

JÚLiA SANt’ANNA
Secretária de Estado de Educação

ANExo ÚNiCo
(a que se refere ao art . 1º desta resolução)

Nome do servidor Masp Adm Regional/SRE Carreira
Situação anterior 

31/05/2015
reposicionamento Lei 

nº 21.710/2015
Nível Grau Nível Grau

Maria do rosário Ferreira 
rocha 270396-5 02 Teófilo Otoni PEB t1 M i F

06 1477749 - 1

rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SEE 
Nº 10 .342, DE 3DE MAioDE 2021

Dispõe sobre providências de anulação do reposicionamento, nos ter-
mos da Lei nº 15 .293, de 05 de agosto de 2004, da Lei nº 19 .837, de 
02 de dezembro de 2011, e da Lei nº 21 .710, de 30 de junho de 2015, 
de servidoreslotadosno quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação, em cargo nas carreiras do Grupo de Atividades de Educação 
Básica do Poder Executivo .
A SECrEtáriADE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo  e 
a SECrEtáriA DE EStADo DE EDuCAÇÃo, no uso das atribui-
ções conferidas pelo inciso VI do § 1º do artigo 93 da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, e considerando o disposto na Lei nº 15 .293, de 
05 de agosto de 2004, no artigo 12 da Lei nº 15784, de 27 de outubro 
de 2005 e no artigo 5º Decreto nº 44 .141 de 27 de outubro de 2005, do 
artigo 2º da Lei nº 19 .837, de 02 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto nº 45 .905, de 03 de fevereiro de 2012eLei nº 21 .710, de 
30 de junho de 2015,
resolvem:
Art. 1º -Fica anulada a Resolução ConjuntaSEPLAG/SEE nº 9400 , de 
3 de agosto de 2015, publicada no Órgão Oficial dos Poderes do Estado 
em 7 de agosto de 2015, na parte que se refere aosservidores Neviton 
Luiz rodrigues Abreu, Masp 323691-6, admissão 01, e Marília Soares 
Mendes, Masp 1082255-9, admissão 01, tendo em vista acerto na vida 
funcional dosservidores .

Art . 2º -Para a anulação do reposicionamento de que trata esta resolu-
ção, foram considerados os registrosfuncionais e financeiros constan-
tes do Sistema de Administração de Pessoal – SiSAP, cuja inclusão e 
manutenção são de responsabilidade da instituição de lotação ou apo-
sentação do servidor .
Art . 3º -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1ºde junho de 2015 .

Belo Horizonte, 3 de maio de 2021 .
LuÍSA CArDoSo BArrEto

Secretáriade Estado de Planejamento e Gestão

JÚLiA SANt’ANNA
Secretária de Estado de Educação

06 1477953 - 1

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEE Nº 
10 .353, DE 3 DE MAio DE 2021

Dispõe sobre providências de anulação do reposicionamento, nos ter-
mos da Lei nº 15 .293, de 05 de agosto de 2004, da Lei nº 19 .837, de 02 
de dezembro de 2011, e da Lei nº 21 .710, de 30 de junho de 2015, de 
servidora lotadano quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educa-
ção, em cargo nas carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica 
do Poder Executivo .
A SECrEtáriADE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo e 
a SECrEtáriA DE EStADo DE EDuCAÇÃo, no uso das atribui-
ções conferidas pelo inciso VI do § 1º do artigo 93 da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, e considerando o disposto na Lei nº 15 .293, de 
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